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ANEXO II 
REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 

PERANTE A RFB 
(Requerente estado, Distrito Federal ou município) 

 

 

Identificação da Entidade do Poder Público (Estado, Distrito Federal e Município) 

01- PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICILANDIA-TO 

02- 25.063.876/0001-08 03- TELEFONE 63 3429-1157 

04-SEDE PREFEITURA 

05-REPRESENTANTE LEGAL (NOME): ALESSANDRO GONÇALVES BORGES 

06-CARGO OU FUNÇÃO: PREFEITO 07- CPF 624.670.261-91 
 

O ente político acima identificado declara estar de acordo com as seguintes 

cláusulas, que farão parte deste processo de parcelamento: 

Cláusula 1ª O ente político autoriza que seja efetuada a retenção no Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM) ou Fundo de Participação dos Estados (FPE) do valor das 

suas obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo 

Fundo de Participação. 

Cláusula 2ª O ente político autoriza a retenção do valor da parcela, acrescido da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) acumulada 

mensalmente, na cota do FPM ou do FPE, bem como a retenção em cota(s) posterior(es) de 

diferença, caso não tenha sido a parcela plenamente quitada. 

Cláusula 3ª O ente político autoriza, quando houver atraso no cumprimento das 

obrigações previdenciárias correntes, inclusive de prestações de parcelamento em atraso, que 

seja efetuada a retenção no FPM ou FPE do valor correspondente à mora. 

Cláusula 4ª O ente político autoriza o repasse dos valores retidos na forma das 

cláusulas 1ª, 2ª e 3ª à União. 
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Copia autenticada administrativamente

Documento de 3 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP24.0821.11432.3G2R. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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Documento nato-digital

Documento de 4 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0921.18196.E0XZ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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DISCRIMINATIVO DOS DÉBITOS A PARCELAR 

Tributo: Contribuição Previdênciária Código: 2402   
 

 

Nº DEBCAD 

(somente para 

débitos 
previdenciários) 

 
Período de 

Apuração/Competência 

 

Vencimento 

 
Valor Originário 

 CNPJ: 17.591.392/0001-03   

 03/2018  29.971,67 

 04/2018  29.523,50 

 05/2018  31.724,34 

 07/2018  28.298,12 

 09/2018  40.545,52 

 10/2018  13.174,02 

 11/2018  12.047,99 

 12/2018  38.336,90 

    

    

    

 CNPJ: 25.064.254/0001-02   

 02/2018  17.982,69 

 03/2018  17.973,52 

 04/2018  20.965,45 

 06/2018  19.657,44 

 08/2018  22.252,57 

 11/2018  5.025,75 

 12/2018  31,58 

    

 CNPJ: 13.037.507/0001-61   

 08/2018  7.272,19 

    

 11.096.094/0001-60   

 10/2018  615,65 

 
 

Local e Data 19/08/2021 
Assinatura Contribuinte / Representante Legal / Procurador 

 
 

Telefone para contato 63 991153080 
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Copia autenticada administrativamente

Documento de 3 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP24.0821.11432.3G2R. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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Documento nato-digital

Documento de 4 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0921.18196.E0XZ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ministério da Fazenda 
 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 
 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 

nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

 
Documento juntado ao processo decorrente de ato do servidor habilitado e reconhecido via certificado digital. 

Corresponde à fé pública do servidor. 

 
Histórico de ações sobre o documento: 

 
Documento assinado digitalmente por: ALESSANDRO GONCALVES BORGES em 29/12/2020 . 

 
Esta cópia / impressão foi realizada por MUNICIPIO DE MURICILANDIA em 18/08/2021. 

 
Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx 

 

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

 
4) Digite o código abaixo: 

 

EP18.0821.15221.FCE8 

 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 

36563558B05AF11CD0A7F44019D1A4F97555CEBB9A7AEA34720EE4BFABEB740E 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº 

11844.720279/2019-54. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 
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Copia autenticada administrativamente

Documento de 3 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP24.0821.11432.3G2R. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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Documento de 4 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0921.18196.E0XZ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por VIVIANE DE OLIVEIRA SANTOS PORTO em 19/08/2021. 
 

Documento autenticado digitalmente por VIVIANE DE OLIVEIRA SANTOS PORTO em 19/08/2021. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por MUNICIPIO DE MURICILANDIA em 24/08/2021.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP24.0821.11432.3G2R  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

05E3C194596584F34C4D2429B206632F19628DBE4F7870C0EECF3653EB88B55A  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10265.593137/2021-81. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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Documento nato-digital

Documento de 4 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0921.18196.E0XZ. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento juntado ao processo decorrente de ato do servidor habilitado e reconhecido via certificado digital. 

Corresponde à fé pública do servidor.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento assinado digitalmente por: ALESSANDRO GONCALVES BORGES em 24/08/2021 . 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por MUNICIPIO DE MURICILANDIA em 22/09/2021.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP22.0921.18196.E0XZ  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

14D36A28CD62267E6690D3D5B6480D724793129478E4C1AC2E0E59D658A625C0  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
11844.720279/2019-54. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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